NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 12/2014, que tem por objeto a aquisição de equipamentos, componentes e acessórios de informática visando atender às necessidades da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

Boa Tarde, Sr Pregoeiro: A empresa Romaze Indústria e Comercio de Computadores Ltda.? EPP, CNPJ 07.315.550/0001-49, situada a Rua Manaus - 2539, na cidade de Cascavel, Paraná, tem interesse em participar do pregão eletrônico 12/2014, que acontece no dia 20/05/2014, para tanto estamos em duvida no que se refere:

Em todos os itens é citado marca e modelos dos equipamentos solicitados: Tendo em vista, que em licitações é vetado o direcionamento de marca e modelo sem que haja uma justificativa técnica, conforme Lei 8.666/93 art. 7º, § 5º e no art. 15, § 7º, inc. I, entendemos que serão aceitos produtos/equipamentos diferentes das marcas citadas desde que atendam as características apresentadas nas especificações do edital?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o assistente Romilson de Matos da Silva Carvalho esclarece que:

Informamos que a indicação de marca/modelo se aplica apenas como parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto a ser licitado. Serão aceitos produtos que atendam as especificações mínimas constantes no Edital, inclusive aqueles de marcas equivalentes, similares ou de melhor qualidade.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001457/2013-38.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

